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DECRETO Nº. 8.885 

Nomeia membros do Núcleo Gestor (NG) para a 

elaboração do Plano de Macrodrenagem do 

município de São Lourenço/MG. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições legais 

que lhes foram conferidas pelo art. 60, inciso III, da Lei Orgânica Municipal; considerando a 

solicitação feita através de despacho do Chefe de Gabinete; considerando que cabe ao Prefeito 

Municipal dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Ficam alterados os membros do Núcleo Gestor (NG) do Plano de Macrodrenagem 

de São Lourenço, cuja lista de titulares e suplentes passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

Titular – Ari Fernandes Campos 

Suplente – Thiago Macedo Pires 

 

Secretaria Municipal de Governo 

Titular – Eduardo Rodrigues da Silva 

Suplente – Antônio Carlos de Almeida dos Reis 

 

Câmara Municipal 

Titular – Elton Alves Tavares 

Suplente – Cristiano Valério 

 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de São Lourenço 

Titular – Hemerson Jader Cunha 

Suplente – Rafael Luiz Caetano 

 

Subseção São Lourenço - OAB/MG 

Titular – Adauto Lúcio Cardoso 

 

CDL e Associação Comercial e Empresarial de São Lourenço 

Titular – Mário Sérgio do Nascimento Ferreira 

Suplente – Demian Mendes Lage 

 

Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de São Lourenço 

Titular – Renata Costa Prado 

Suplente – Maria Aparecida Martins Duarte Nunes 
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Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

Titular – Moisés Ribeiro Neto 

Suplente – Theo Bajgielman Ayres 

 

 

Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº. 8.743, de 18/04/2022. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 25 de agosto de 2022. 

 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

Alexandre Paulino Lopes  
Secretário Municipal de Governo 
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